
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54)  3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

LEI N.º 5.439, DE 05 DE SETEMBRO DE 2013.

Altera a Lei n.º 5.368, de 28 de Maio de 2013, que Autoriza o Poder 

Executivo  Municipal  a  contratar  financiamento  junto  à  CAIXA 

ECONÔMICA  FEDERAL  –  CAIXA,  na  qualidade  de  Agente 

Financeiro, a oferecer garantias e dá outras providências correlatas.  

O  Prefeito  Municipal  de  Erechim,  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  no  uso  de  atribuições  

conferidas pelo Artigo 64, Inciso V da Lei Orgânica do Município:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica alterado o Art. 2.º da Lei n.º  5.368, de 28 de Maio de 2013, que passa a vigorar 

com a seguinte redação:

“Art. 2.º Para garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo Município  

de  Erechim  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  para  a  execução  de  obras,  serviços  e  equipamentos,  

observada a finalidade indicada no Art.  1.º  e  seu Parágrafo único,  fica,  o Poder executivo Municipal,  

autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as  

receitas  e Quotas  do Fundo de Participações dos Municípios  a que se  refere  o Art.  159,  inciso I,  da  

Constituição Federal. 

…...........................................................................................................................................” (NR)

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim/RS, 05 de Setembro de 2013.

Paulo Alfredo Polis
Prefeito Municipal de Erechim

Registre-se e Publique-se.
Data supra.

Renato Alencar Toso,
Secretário Municipal de Administração.
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